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Contrlto nc Oí3/2029
Procarro Admlnhtr.dvo n' 005/20:13

PRE6ÃO EtmôNtCO n. OO3/2023{PL/SANTA LUZIA DO PAnUÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO O1U2O23

CONTRATO PARA: Registro de preço para tutura e

eventual aqulsição de material de expediente para

atender as necessidades dâs secretariâs municipâis de

Senta Luzie do Paruá/MA., ENTRE sl CELEBRAM A

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE SANTA TUZIA DO PARUÁ,

E À EMPRESA E S NEVES COMERCIO LTDA.

A PreÍcltura Munlclpal dc Santa Luzla do Paruá, inscrita no CNPJ no 12.511.093/0001-0ó, com sede na

Avenida ProÍessor.loáo Morâes de Sousa,355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávlo José Padilha de Almeida, (estado civll), Brasileira, , lnscrlta

no CedestÍo de Pessoa Física - CPF, sob o n' 772.274.?54-87, e a emprese E S NEVES COMERCIO LTDA, inscrita

no CNPJ no 17.929.788/Wr-18, com sede AVENIDA BETA, 5, ó5.072-120, COHASERMA ll, 5ão Luís/MA,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, EDSON SANTOS

NEVES, cPF n' ó05.115.443*40, têm, entre si, ajustado o presente Contrato pârâ REGISTRO DE PREçO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUI5IÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADE5 DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ,/MA., submetendo-se às cláusulas c condlçóes ebelxo e

aos preceitos lnstltuídos pela Lei Federal n' lo.52o/20o2, âplicândo-se, subsldiariamente, no que couberem, a

Lel Fedcrel n" 8.óóól1993 ê, dêmais normas rêgulamêntâres pêrtlnêntes à espécie.

CúUSULA PRIME]RA . Do oBJETo

o presente contrato tem por obieto â contratação de empresa paÍa REGISTRo DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE MAIERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAs MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA..

cúUsUI,A SEGUNDA - Dos DocUMENToS CoNIRATUAIS

lntegrâm o presente contreto, independentemente de trânscrição, o EDITAL Do PREGÃo ELETRÔNlco

oo3/2o23-CPVSANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

cúUsUtA TERCEIRA - Do vALoR
O valor global deste Contrato é de R$ 87.51ó,4ó (oltenta e sete mil, qulnhentos e dezesseis reais e

quarenta e sels centevos).

PAúGRAFO PRIMEIRO - A quentlllceção do contrato se dará conforme planllha abalxo:

E§PEctFtcAçõEs E TTENS Do coNÍRATo
Dc5crlsâo Marci Unldadc qu.nt. Rl Unlt.

APONTADOR PúST|CO C/ DEÚSITO C,/ 24 _ caixás 57 Rí 15,50UNID.

Ra Total

Rí 883,50

Prr'íclturt Munlclpd dc §.nt. Lutl. do P!rui - MA I CNPJ: 12,511,093/mO1.0ó
Avlnlda PÍoílssor lolo MoraGr da sousâ, n' !55, cerúro - cEF ó5.272-ooo, s.ntr Lurl. do pârüá, M.r.nháo, Brâill

rMríwr.nt.lurhdop.ru..m..!ov.bt
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S,ANÍAWZ^
o(,DAil/Áff\

42
46

BORRACHA PONÍEIRA PCT C/50 UNID

CADERNO DE O€SENHO 9ó FI.S

CAOERNO ESPIRAL 10 MAT, CAPA OURA,

Formrto: 20omm x 275mm.

CALCULADORA DE ME§A MÉDIA 12 DÍGITOS À
ptrHA.

PILHA ALCÂLINA MÉDIA 2A PCT C,/ 2 UN

PILHA ALCATINA P€QUENA 3A rcT C/ 02 UN
(PATITO)

PINCEL OE PELO REDONDO N' 10 PCT C/12
UN

CANETA HIDROGRÁFrcA 13 CM, C/12 UN

CORES VARIÂDA§

GRAMPO P/ GRAMPTADOR 2616 CX COM
5.000 uNtD.

LÁPIs PRETo REDoNOO N, 2 cx Cr/2 UNID,

LtvRo 0E PoNÍo 22 X 32 1@ FLS

PAPET AUÍO ADESIVO EÍIQUEÍA PCf CJ 25

ru
PASÍA PúsTICA OFÍClo C/ EúSTICO

ÍRANSPARENÍE 2OMM, PCÍ C/ 10

PERFURADOR CORPO METÁIIEO CAPACIDAOC

Pl 20 ÉL

ptAcÂ DE E.V.A. GIITER 40 X 50 CM C/ 10

Fts

PRANCHEÍA ACRÍUCO C/ PRENOEDOR OE

FERRO

PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO

PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOR

METÁIIEO
qUADRO DE FELTRO MATERIAL MAOEIRA,

MOLDURÂ ATUMINIO 60 X 9OCM

TINÍA GUACHE C/Oó UNIDADES X 250 mI

TINTA P/ AIMoFADA DE cARlMBo com no
mÍnimo «) ML CX C/ t2
cLtPs NTQUELADOS Zo O( C/ 1oO

CUPS NTQUELADOS 3/o O( C/ 50

cLtPs NrquELAoos 4/0 cx c/ 50

COLA ADESIVO INSTANTÀNEO sOG CX C/ 10
UNIDADES

COPO D€SCARÍÁVEL TRANSPARENTE

CÂPACIDADE DE 180 ML. CAIXA 2500 UNID.

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA

FRÂGMENTADORA DE PAPEI. 20 FOLHAS,

220V, CESTO MÍNIMO DE 18 UTROS.
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cúUsUtA QUARTA - Dos REcURsos oRçAMENTÁRIo5

DOTAçÃO ORçAMENÍÁRh
UNIDADE: 02 03 OO SEC. MUN. OE PLANÚ. ADMIN.,FINANçAs, RECEITA E PAÍRIM. PÚ81

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0OO3 2m9 OOOO MANUIENçÁO E FUNCTONAMENTO DA SECREÍAR|A MUN|CTPAI DE PLANUAMENTO,

ADMINISTRÂçÀO E FINANÇAS

PrÊíaltur. Munlclpd dÊ S.nt. Lurh do P.rua - MA I CNPJ: 12.!1t,093/OOl.0ó
AvcÍlda FÍofêrsor loão Mor.G! dê Sowe, n' 355, Ccotro - CfD á5.27anm, sent Luztr do Paruá, Mâranhão, Brarll

uryrw.santrlrdadooaruâ.Inr.tov.br
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v
SANÍA,.//Z,Á
DoDAPIIAry\

NAÍURTZA DÂ DESPESÀ 3.3.9O,3O.0o. MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADf: 02 04 oO SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUcAçÀo

CTA9SIFICAÇÂO: 12 122 OOO4 2015 OOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAdO

NAN,REZA OA DESPE§AI 3.3.90.30.00. MAIERIAL DE CONSUMO

UN|DADEi 02 08 oO SECRETARTA MUNtCtPAt Oe SlÚOt r SANeaVTNtO

ctAsstFtcAçÃo: 10 122 omó 2052 mm MANUT. E FUNC. DA sEcR. MUNlc. DE s. E SANEAMENTo

NAÍUIEZA DA DESFESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 10 m SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ctAsstFtcÂçÃa 18 u2 mo7 2075 mm MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DASECRETARIA MUNtopAL Do MEto AMBTENTE

NATUREA DA DESPÉ§A: 3.3.9o.30.0o. MATERIAt DE coNSUMo

UNIDADE: 02 11 o0 sEC. MUN. ASSIST. SoclAI IRÁB. ODADÀN|A

ctAsslFtcAçÂo: og 122 ooo8 2078 mm MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. TRAB- E ctDADANtA

NATI'REZA DA DESPE§A: 3.3.'O.3O,OO. MATERIAL DE CONSUMO

UNIDÂDE: 02 14 00 SEC. MUN. OBRAS URB. ClD. TRANSP. TRANSITO

ctÂsstFtcAçÂo! 04 122 ooog 2107 oooo MANUT. E F. DA sEc. M. oBRAs u. ctD. TRANS. E TRAN

NATUREZÂ DA DEsPEsÀ 3.3.90.30.00 . MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADET 02 15 m SEC. MUN. AGRIC. PROüJçÀO E ABAST. PESCA E AqUTULTURA

ctÂsstFtc çÂo: 20 122 oolo 2117 oom MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo oA SECRETARIA MUNtctpAt D€ AcRlcuLÍuRA,

PRoDUÇÃo E ABASTECIMENTo

NAn REZÂ DA DESPE§A: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

I,NIDAD€: 02 05 OO FUNOO MAN. DES, EDUC. EÁS. VAT. PROF. EDUCAçÀO

ctAsstFtcAçÂo: u 361 @o4 2021 oooo MANUT. E FUNC. Do ENslNo FUNDAMENTAL - 3096

NATUREZA DA DESFESA 3.3.90.30.00 . MATERIAL OE CONSUMO

UNIOAOEI 02 09 M FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE . FMS

CLASSIFICAçÃO: 10 122 OOOó 2055 OOOO MANUTENçÃO E FUNCTONAMENTO DO FUNDO MUNtCtPAL DE SAÚD€ - FMS

NATTJREZA D^ DESDESA 3.3.90.30.@ - MATERIAT DE CONSUMO

UNIOADE: 02 12 M FUNOO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAs

clAsslFrcaÇÃo oB 122 ooo8 2085 moo MANUTENÇÂo E FUNctoNAMENTo m FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊNctÀ soctAL .

FMAS

NATUnEZA DA DE§PESA: 3.3.90.s0.00. MATERIAL DE coNsUMo

cúusuu qutNTA - Dos AcRÉsctMos E supREssôEs

A CONTRATADA tica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se tlzerem necessárlos, até 25% (vinte e clnco por cento) do valor do Contrato, de acordo com
o constante no Artigo ó5, § 1', dâ Lei Federal n" 8.óóól1993.

cúUsUtA sErÍA - Do PRAzo oE VIGÊNCIA

ffiturr Munlctp.l dê s.ota Lura do p..ua - M I CNPJ: ü!.Slr-(»3/(mü!6
A\rcnHa Msror roão Moâes dc Sour., n. 355, Cc|reo - CF ós:Zlm, S{rt Ud. do pfüá, M.r.nhão, &-dsll

w*wsantCudedqrrurma3ov.br
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFE|TURA MUNtclpAL DE 5ANTA r-uzta oo panuÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANUAMENTO,
ADMtNlsrRÂçÀo, FTNANçAs, necetta g parntuÔxto

v
§ÁNIALUZA
DADÂPI,,Á,er

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3l/12/2023, condlclonada sua etlcácla apos a publlcaçâo do seu extrato na lmprensa oÍlclal.

o prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento

previsto no art. 57, da Lei Federal no 8.666/7993.

cúusutl sÉnuA - DA SUBcoNTRATAçÁo

O presente contrâto poderá ser objeto de subcontrataçáo, com o percentual de até 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consenümento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário oticial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁ6RAFo PRIMEIRo = A âeeiteçáo da CoNTRATANTE não exime a CoNTRATADA de responder pelss

atos, talhar, errss ou âtrârot nâ €xceuçáo do torneelmento tubcoRtretedo,

PAR^ORAFo tEoUNDo. A tubeontretâção não t€rá nenhum vÍneulo flnancelro eom á CoNTRATANTE

e ertará obrlgada a aeeltar ruar dechôar,

PARÁGiAFo PRIMEIRo'A llrcallrrçáo náo exclul ncm redul a rerponrabllldade da CoNTRATADA,

lnelurlve perante tercelror, por quâlrquer lrregularldeder, lmperfelçôer técnlc , vÍelos ou empÍego

lnadequado ou de quElldede lnferlor, e na ocsrrênela dertes, nâo Impllca corresponr.bllldâde dá

CONTRATANTE ou de seus rgcnteE e prêposto§,

cúUsuTA NoNA. Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 3O (trlnta) dias

consccutlvos, ãpós a entrega do obJeto, desde que não hâiâ Íâtor impeditivo provocado pela CoNÍRATADA,

mediante a apresentação de Nota Flscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar es notas fiscais que

deverão ser emltidas em 02 (duas) vlas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTR TANTE, diretamente na Conta

Corrente dâ Contretada, no Banco do Brasll, Agêncla n' 1ó11 X, Conta Corrente no 444014.

PARÁGRAFo sEcUNDo - os preços avançados em decorrência do presente contrato, não serão

reajustados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - Cáso os pâgâmentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no câput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)
sobre o valor da Nota Flscal/Fature, âté o llmite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha
concorrido à empresa.

PrÊfÊltura Munlctpal dê sânte Luzi. do paÍúá - MA I cNpJ: 12.511.093/mo1-oó
Avcnlda PloÍcsior João Moracs dc Sousa, n' 355, Ccntro - CCP 65,272{00, Santa Lurla do p.ruá, M.ranhão, Brasll

www.§antalu2ledopârua.ma.!ov.br
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cúusutâ otTAvA - DA FtscAuzAçÃo

A execuçáo do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contrâtos Administrativos da

Prefeltura Munlclpal de Santa Luzla do Paruá, que anotará, em reglstro próprlo, todas as ocorrênclas

relaclonadas com a €xccuçáo do contrato, determinando o que Íor necessário à rcgulerizeçào das faltas ou

defeitos observados.



vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANIA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS, RECEITA E PAIRIMôNIO

SADTIALUZ'IA
DODARI/Ágn*ffirat

pfRÁCnefO qUARTO - Nenhum pâgamcnto será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

llquldaçào qualquer obrlgaçâo Ílnencelra que lhe for lmposta, em vlrtudc de penalldade ou lnadlmplêncla, pclo

dcscumprimento dêstê contrato, sêm quê lsso gêrê dlrclto ao reaJustrmcnto do prcço ou corrêçâo monêtárlâ.

PARÁGRAFO QUINTO - Flcâ o CONTRATADO obrlgado e mantêr durante toda execuçào do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigldas na licitação.

cúusuu oÉctrr,rA PR|MEIRA - DAs oERlGAçôEs DÂ CoNTRATANTE

eompetlrá à CONTRATANTE:

â) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objetol
b) Efetuar os paSamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com e CONTRATADA relaçáo por escrlto, ressalvados os entendlmentos verbals motivados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado pârâ esta função, na

forma que lhe convler,

e) Receber os materlals permanentes, de ácoÍdo com as ordens de forneclmentos.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENATIDADES

o descumprlmento, total ou parclal, de qualquer das obrlgaçôes ora estabelecldas, suJeltará a

CONTRATADA às sânções prevlstâs na Lel Federal n" 70.52O/2OO2, ãpllcando subsldlarlâmente a Lel Federal no

8.666/lee3.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No câso de atrâso lnJustlÍlcado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá âpllcer as seguintes multas:

a) Multa morâtóÍla dlárla de 0,3i1% (trlnta e três cêntéslmos por ccnto) do vrlor totel da Nota de

Empcnho, em caso de ôtÍaso nâ entrega dos materieis, até o limite de 10% (dcz por ccntoli
b) Multa moratórla dlárla de 0,33% (trlnta e três centéslmos por cento) do valor totel da Note de

Empenho, em caso de àtráso na substituição dos materiáis reprovâdos no recebimento provisório, até

o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indlcada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,

garanüda a prévia defesa, aplicar à CONTRÂTADA, na hipótese de inexecuçào total ou parcial do Contrato, as

seguintes sânções:

a) Advertêncla;

b) Multa de 1096 (dcz por ccnto) sobre o valor total deste Contratoi

c) Suspensâo temporárla de partlclpar em llcltação e lmpedlmento de contratar com a Admlnlstração,
pelo prezo de âté 02 (dols) anos;

PÍr{rtàr. Munklpd dc t t turh à F llá . MA I CNPI U.ttt otlt,/tml{ó
A\renlde ffi.ler háo Melàrr d€ teurà, nÔ tEt, Centre . Cl? ôl,ttâ00, tàntà lurlà de Feruá, Morànhãq lrerll

wuú.rsntaluíadopefi ra.me.!ov,bt
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CúUSUTA DÉCIMÂ - DAs oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprlr âs obrigãçôes constantes no Termo de Referênciâ, o quâl Íâz pârte

deste contrâto.



vESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETAR]A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMTNISTRAçÃO, FINANçAS, RECEITA E PATRIMÔNIO

SÀ,,ÍALUZ'A
D(,DARI,Affi

d) Declaraçâo de lnldoneldade para llcltar ou contratar com . Admlnlstraçâo Públlc. enquânto
pêrdurerÊm os motlvos dctermlnentes da punlção ou até que seJa promovldâ a reabllltaçào perante a

próprlr rutorldadê quc .pllcou a penalldadel

r) As sançóGs prevlstas nas alíncas nr', 'c' e *do poderáo ser apllcadas conJuntâmêntê com a prevlsta na

alÍnea "b'.
PARÁGRAFo ÍERcElRo - A fraudc na cxccuçâo do contrâto, o compoÉamento dc modo lnldônco, a

declaraçáo falsa c o comeümento de Írâudê tlscel, âpllcando-sc as sançôes prevlstas no art.7'da Lcl Fedcral n'
LO.520/2002.

PARÁGRAFo QUARTo - Caberá à PREFEIruRA MUNtclPAl- DE SANTA LUzlA Do PARUÁ, propor a

apllcação das penalldades prevlstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFo qUlNTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publlcação no Diário Oticial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PAúGRAFO SEXTO - As multas â que se referem os parágraÍos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos p€le CONTRAHNTE ou cobÍadas dlretamente de emprese, amigável ou ludicialmente.
PARÁGRAFO sÉflMo - As multes deverâo ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias ri,tels, contados da

data da notitlcação, em conta bancárla a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO olTAVo - Nenhum pagamento será felto à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido eplicâdas.

cúUsUtA DÉqMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

A CONIRATANTE poderá resclndlr adminlstratlvamente o presente Contrato nas hlpóteses previstas

no Artlgo 78, da Lel Federal no 8.666/L993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo dlploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem pre.juízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFo ÚNtco - A inadimplência de cláusulas e condiçôes estebelecides neste contreto

essegurârá à CONIRATANIE o dlrelto de dálo por resclndldo, unllateralmente, medlante Notltícaçào por

oÍício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuÍzo da apllcação das penalidades que se

demonstrarem cabívels, em processo admlnlstrat'lvo regular.

cúUsUtA DÉdMA QUARTA. DA§ coMUNIcÂçÔEs

Qualquer comunlcação entrc âs partes â respelto do presente Contrâto, só produzlrá efeltos legals se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo conslderadas comunlcações verbals.

cúusurA DÉctMA QUINTA - DA PUBUCAçÃo

A CONTRATANIE Íará publlcar o rêsumo do presente Contreto no Dlárlo Otlclal, após sua asslnatura,

obedecendo âo pra2o previsto no ParágraÍo Únlco, do Artlgo ó1, da Lei Federal n" 8.666/1993.

Prclêltura Münlclpil dc Santa Luía do Paruá - MA I CNpJ: 11.511.093,/m01{ó
Àv!írlda Proftsso.loão Mo.aG dê §ousâ, n" 355, cênko - cfP ó5-2n{xxr, sânte Lure do Pruá' Mâranhao' Brsll

wYrusentalurLdoparulm.{ov-ba
Pátine 6 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PLANUAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECEITA E PAIRIMÔNIO

Fica eleito o Íoro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mals privileglado que seJa, para dlrlmlr qualsquer dúvidas oriundas do presente lnstrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, es pârtes e

seguir tirmam o prêsente Contrato, em 02 (duas) vlas de igual teor e forma, para um só eÍeito, perante 02
(duas) tcstemunhas que também os subscrevem.ASSlNAruRAS

Santa Luzia do Peruá - MA, 27 de março de 2023.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

E 5 NEVES COMERCIO assinado ae Íorma disitalpor E s

El RELI: 1 7e2e78sooo 1 }ilí:,c,?§ffi.,,,
'I I Dàdos:2o21-o3r7 14:41:38 {3'oÔ'

José Padilha de Almeida Edson Santos Neves

CPF n" ó05.115.443-40
Secretário Municipal de Planelamento,

Administraçáo e Finanças

Porlerla n" ú3/2022

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

cPÉ 6oq 5oc. O & 3- 8C CPF:
0s r- 2+6, sâ3- l+

PrcÍGlturâ Munlclpel d. Santa Lurl. do Paruá - MA I cNPl: 12-511.093^m1-{ló
AvGnlda ProÍcsior ,oâo Moracs dG Souta, n' 355, Ccntro - CEP ó5,272-000, Santã Lurla do Paruá, Maranháo, Brasll

www,santaluzlâdoparua.mâ.gov.br
páEina7 de7
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DOs MUNTCTPtOS
sáo LUís, sEGur{DA r 0t DE aBRtL DÉ 2023. AllO XVll r e 3075

lsslt 2763-860x

PELÂ GERENCIÀOON.Â PELÂ AE EFICIAR1Â

sebãstiônà de Kassla 5ànto5 Frêitas
s€rretáriâ Munlcip.l de Educ.ção
012/2021

PAÍRICIA ALMEIOA DA gLVÂ

MIT}IOMEM
601.186.0917r

5l

AEACATE DE
rÂMANHO
REGULAR E MÉDIO,
de 1a qualidade.
cor e formaçio
unifoÍmes, com
polpa lntlct. e
Íirme, sem danos
ÍÍricos e mecânicos
oriundos do
manuselo e
transportc.
embalâdo em
caixa próp.ia.
(2000 ks);

QU 000
Rt
9,00

R§
IlB.OOO.OO

valor Íotrl R$
1.169. &19,00

Sànt. Luzià do Prruá. tlA, 31 de m.rço de 2023

ASSIi{ATUR S

AVISO OO EXTRATO OE COiITRÂÍO Nr (t452023

EXÍRATO 0E CONTRATO e 045n023. à§:lnado êm 27l03n023. obllto:
Reglstro de pÍÊço para Íutura Ê eventual àqulslcào de materlal de

êxpêdlêntê pârâ Êtendrr !s nrcessldldcs drs sê(rêtarlrs munlclp!ls de
Santa Luzia do Faruá/ÍtlA. Proccsso Àdministrãtivo no 005/2023.
Modrlidade: Pregâo Eletrônico nc 003n023. C0NTRATANTET secrctaÍia
Munlclpãl dê Plânêjrmrnto, Admlnlstr.çlo, tlnenç.s, Recelta e

Patrlmônlo, CNPJ ne 12.511.093/0001-06, CONTRATÀDO: T. V. L.

CAVALCAI{TE ElRELl, cNPJ n0 40.981.143/0001.-46. Valor Global: Rl
434.637.86 {quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e
sêtc rcâis e oit!nta e seis crntavos). Vigên(ir lniciàl: 27 de mârço de

2023. vlgênclà Flnali 3t de dezembro de 2023, ltlvlo losÉ PAUTHA
D! 

^LlíElDA, 
Santa Luzla do Pâruá - MÀ, 30 de março de 202!,

Pvblicado pot: WWYÀl,l PINHEIRO RODRIGUES

C&igo idenllfic.dor 221É7ê3câcd8307022n87?3762 12

avlso Do ExrR^To DE coNTRATo llr t a6r202l

EXTRATO oE CONTRATO Ne 046n023, asslnado em 271032021. Objeto:
Registro de pÍeço para futura e evehtual ôquislçào de materisl de
expediente parô ãtênder as necessidades das se(retaÍias municipais de
Santa Luzia do Paruá/MA, Processo Administrativo nc 005/2023.
Modalldade: Prcgào EletrÔnlco nr 003/2023, CoI,IIRATANTET secrêt.rlâ
Munlcipal de Planejamento, Administraçáo, Finanças, Receita e

Patrlmônio, CNPJ nc 12.511.093/0001-06, CONTRATADo: HELP MÀR

COMERCIO E SERVICOS ITDA, CNPJ nc 11.3i14.899/0001.86. V.lor
Globãl: R$ 2.419,20 (dois mil, quatrocentos e dêzenove rrais e vinte
(entàvos). Vlgênclà lnlci.l: 27 de màrço de 2023. VIOêhtlâ FInâlr lI dc
dezembro de 2023. FLÀV|O IOSÉ PADILHA DE ALiaElDÀ Santa Luzia

do Pàruá - MA, 30 de março de 2023.

Publicrdo pot: WYLLYAIII PlÍtlHE ÂO ÂODRIGUES

Códlgo Ídentlficadot: 7 f6e7557d5733a9114646r9194cí83c1

lvtgo Do EXTRATo Dl CoNTRATO Nr OaTnOzl

EXÍRATO DE CONTRATO NP 0/172023. aasinado em 271032023. Objetol
Registro de prelo para futura e eventual aquisiçáo de material de
êrpcdlantê prrÊ rtÊndÊr àr n€EêssldrdGs dà5 :êcÍêteÍi0r munlclpÉb dê
s.nt! Lurla do Psruá/MA. Proccsso Admlnlltratlvo n! 005/2023,
Modalidade: Pregão Eletrôntco n! 0032023, CONÍRAIÀNTEr Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração, Flnanças, Reccltô e

Pàtrimônio, CNPI n! 12.5u.093/0001-06, CONTRÀTADO; A. C. PEREIRA

DE SoUsA, CNPJ nr 12.255.207/0001-96. Valor Globãl: R$ 384,089,25
(trcz.ntos e oltenta e quàtro mll. oltenta e novc reals c vlnte e (lnco

centavos). vigência lnicial: 27 de março de 2023. Vigênciâ Finalr 3l de

dezembro de 2023, Fl-avlo rosÉ PADILHA DE al,.lElDÀ santa Luzia

do PrÍ!í . MA, 30 dê màÍço de 2023.

Publicado por: W'íLLYAM P,NHE nO ÂODR/GUES

Código identlfrcador 994dd11c81 538R9ô,67 5f454d3gt 47

AVISO DO CXIRATO DE COI{TRATO Ne 0i082023

EXTRATO DE CONTRATO Nc 0482023, assinado em 271032023. Objeto:
Registro de preço pàra Íutura e eventuôl aquisiçáo de material de
expedlente parà .tênde. as necessidades das secretarlas municipais de
Santa Luzia do Paruá/MÀ. Processo Àdministrativo n! 005/2023.
Modalidade: Pregão Eletrónico nc 003/2023. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Planejàmlnto, Administraçào, tinanças, Receita ê

Patrlmônio, CNPJ ne 12.511.093/0001-06. CoNTRATAoO: D COSTÀ

CÂRVAIH0 LToA. Ct'lPl n! 48.806.950/0001-3i1. V.lor Globàl: Rl

Pt/blicado por WYLLYAIí P,lrHE ÂO RODRIGUES

Codlgo identificadoÍ: dl 151 30d58r7680d7 dgb03894bbtb672

AVISO DO EXTRATO DE COI{TRÁTO T{I 0l.3/'023

EXTRATO DE CONIRATO Ns 043n023, assinado em 271038023. ObjÊtor

Registro de prêço pãra tutura ê êvêntuâl aqulsi!áo dê mttêrial dr
erprdientê p!ru rtcnder rs nêcêsiidadês das rêcr€tÊrirs muntipàis de

santa Luzlâ do PaÍuá/MA. Processo Adhlhlstratlvo nr 005/2023.
Modalldede: Pregão Életrônlco no 003/2023. CONTRATANTE: Secretaíâ
llunl.lpàl dê PlrnêJrm.nlo, Admlnlstrrçao, Flnlnçrs, Rlrêlt! ê
Prtrlmônio, CNPJ nr 12,511,093/0001-06. CONTRÀTADo: E S t'IEVES

COMERCIO LTDA, CNPj n0 17.929.788/0001-18. Valor Global: Rt
87.5L6,46 (oitenta e s€te mil. quinhentos e dezesseis reais e quaÍenta e
seis centavos), vlgência lniciali 24 de março de 2023, vigênciô Finali 3l
dr dêzêmbro dr 202!, lL Vlo Jo3l DADILHI D! 

^L 
!lDA, slntr

Luzlr do Prrul. MA. 30 de mlrço dê 2023.

Publicado Nr WYLL'IÀM PINHEIRO RODRIGUES

Códlqo ldentlfrcadon 50635c171Í7 d91b9c6e69096edf0d5b(

avtso Do ExÍRATo DE co rnaTo r{o 044/2023

EXTRATO DE COÀÍrRATO No 044n023, .srinldo em 27103/2023. Oblltol
Reglstro de preço para tutura e evêntual .qulslçáo de màteriàl dê
expediente para atender as necessidades dâs secretariâs municipals de
Santa Luzia do Paruá/MA. Processo administrativo nc 005/2023,
Uodrlldrdrr Prcgào Elêtrônlco nr 003/2023. Contrâtrntêr Sê(Íatrrlâ
llunicipal de Plinejàmlnto, Administraçáo, Finançài. Rêcêità r
PatÍimônio Público, CNPI n0 12.511.093/0001-06, CONTRATADO: P. A.

DA SILVA OISIRIBUIDORA LTDA, CNPJ nc 40.306.596/0001-77. Valor
Global: R§ 13.910,04 (treze mil, novecentos e de2 reais e quatro
centavos). Vigêncla lni(iali 27 de março de 2023. Vigêocla Flnal:31. de
dezembro de 2023. FLAVIO jOSÉ PADIIHA DE AlilEtDA. Sànt. Luzia

do Paruá - lriA. 30 de março de 2023.

Publlcado pot: WYLLYA^.' P,NHEIRO RODRIGUES

Código i de nt ifr c ador : d 5 199 50 ag 6 c3 a0 t 0 3U cÍnô.I ê60ê5rr

â www.Íamem.org.br lla Iat


